
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 176-A, DE 2024 

(Do Sr. Nilto Tatto) 
 

Altera as Leis nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, nº 5.122, de 28 de 
setembro de 1966, nº 1.649, de 19 de julho de 1952, nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, nº 1.628, de 20 de setembro de 1952, e as Leis 
Complementares nº 124, de 3 de janeiro de 2007, nº 125, de 3 de janeiro 
de 2007, e nº 129, de 8 de janeiro de 2009, a fim de regulamentar a 
formulação das programações regionais do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela rejeição (relator: DEP. JOSÉ MEDEIROS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
 DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE 2024
(Do Sr. Nilto Tatto)

Altera as Leis nº 7.827, de 27 de setembro de
1989, nº 5.122, de 28 de setembro de 1966, nº
1.649, de 19 de julho de 1952, nº 4.595, de 31
de  dezembro  de  1964,  nº  1.628,  de  20  de
setembro de 1952, e as Leis Complementares
nº 124, de 3 de janeiro de 2007, nº 125, de 3 de
janeiro de 2007, e nº 129, de 8 de janeiro de
2009, a fim de regulamentar a formulação das
programações  regionais  do  Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do  Norte  -
FNO,  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento do Nordeste - FNE e do Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do  Centro-
Oeste - FCO, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º -  A Lei  nº  7.827,  de  27  de  setembro  de  1989,  passa  a  vigorar  com as

seguintes alterações:

“Art. 3o.......................................................................................................................

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que

dê  transparência  à  gestão  dos  Fundos  e  favoreça  a  ampla  participação  no

conselho  deliberativo  das  superintendências regionais  de  desenvolvimento,

bem como o amplo controle social dos recursos dos fundos;

...............................................................................................................................

XIV – transformação  ecológica,  visando a  um modelo  de  desenvolvimento

sustentável,  consistente  com as metas  assumidas  pelo  Brasil  no âmbito  dos

acordos internacionais de meio ambiente, clima e biodiversidade, garantindo-se

alocação suficiente de recursos em atividades econômicas de baixa emissão de

gases de efeito estufa e conservação da biodiversidade.” (NR)  

“Art. 4º. .................................................................................................................... *C
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....................................................................................................................................

§  5º.  Fica  vedada  a  concessão  de  financiamento  com  recursos  dos  Fundos

Constitucionais de Financiamento para:

I. empreendimento  ou  atividade  exercida  em  imóvel  rural  cujo

proprietário ou qualquer preposto tenha feito uso irregular de fogo, nos termos

dos artigos 38 e 39 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

II. empreendimento ou atividade exercida em imóvel rural cuja inscrição

no Cadastro Ambiental Rural (CAR) ainda não tenha sido validada, nos termos

do artigo 59, parágrafo 2º, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

III. empreendimento ou atividade exercida em imóvel rural cuja inscrição

se encontre cancelada ou suspensa no Cadastro Ambiental  Rural (CAR), de

que trata a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

IV. empreendimento ou atividades cuja instalação ou exercício dependa da

obtenção de autorização para supressão de vegetação, observado o disposto no

parágrafo 6º deste artigo; 

V. empreendimentos  de  geração  de  energia  elétrica  a  partir  de

combustíveis fósseis, inclusive gás natural, ou energia nuclear; 

VI. empreendimentos e atividades de exploração, produção e transporte de

petróleo  ou  gás  natural,  incluindo  gasodutos,  oleodutos,  liquefação,

acondicionamento e movimentação de Gás Natural Liquefeito – GNL; 

VII. projetos  cujos  proponentes  constem  de  cadastros  oficiais  de

empregadores  que  tenham  submetido  trabalhadores  à  condição  análoga  à

escravidão ou que tenham sido condenados por violação a direitos humanos ou

fundamentais;

VIII. aquisição  de  maquinário  desprovido  de  tecnologia  que  permita  a

identificação remota e atual de sua geolocalização;

IX. atividades de plantio em áreas de pasto com criação de gado, quando a

mudança do uso do solo implicar supressão de vegetação, em outros imóveis,

para remoção do rebanho.

§ 6º. Excetua-se do disposto no inciso IV do parágrafo 5º deste artigo a supressão

nos seguintes casos, desde que autorizada, quando couber, pelo órgão competente

do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama): 
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I – a supressão de vegetação necessária para a implantação de empreendimento

ou atividade de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental,

nos termos dos incisos VIII a X do art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de

2012; 

II – a exploração realizada mediante Plano de Manejo Florestal  Sustentável

(PMFS) aprovado pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do art. 31 da

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

III – a supressão de vegetação necessária ao desenvolvimento de atividades

agrosilvopastoris  em pequena propriedade rural  ou posse rural  familiar,  nos

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 julho de 2006.

§  7º.  A  concessão  de  crédito  com  recursos  dos  Fundos  Constitucionais  de

Financiamento fica condicionada a avaliação prévia, pela instituição financeira de

caráter  regional,  do  perfil  socioambiental  do  proponente  em  banco  de  dados

organizado pelo Banco Central do Brasil, ficando vedadas contratações com perfis

de médio ou alto risco.

§ 8º. A concessão de crédito para empreendimentos elétricos depende de prévia

aplicação de metodologia de Matriz de Risco Socioambiental para identificação,

avaliação,  classificação e mensuração do risco social,  do risco ambiental  e do

risco climático do empreendimento, com base em critérios consistentes e passíveis

de verificação e em informações públicas, quando disponíveis, de modo a garantir

a plena eficácia de direitos fundamentais e humanos, a mitigação e a adaptação às

mudanças climáticas e a conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos,

sendo vedada a  concessão de crédito para empreendimentos  classificados com

risco médio ou alto. 

§  9º.  Nos  casos  de  empreendimento  ou  atividade  pecuária,  o  beneficiário  é

obrigado  a  apresentar  à  instituição  financeira  federal  de  caráter  regional  os

Cadastros Ambientais Rurais – CAR, os Certificados de Cadastro de Imóvel Rural

– CCIR, as Guias de Trânsito Animal – GTA e as Licenças Ambientais – LA

referentes aos rebanhos adquiridos com recursos dos Fundos Constitucionais de

Financiamento, bem como informar o número do Cadastro de Pessoa Física do

Ministério da Fazenda – CPF/MF e o número do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do vendedor, imediatamente após a compra, de modo a atestar a
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plena regularidade da cadeia de fornecimento do empreendimento ou atividade,

incluindo as etapas de cria, recria e engorda.

§  10.  Nos  casos  de  empreendimento  ou  atividade  pecuária,  o  beneficiário  é

obrigado  a  apresentar  à  instituição  financeira  federal  de  caráter  regional  os

Cadastros Ambientais Rurais – CAR, os Certificados de Cadastro de Imóvel Rural

– CCIR, as Guias de Trânsito Animal – GTA, as Licenças Ambientais – LA, o

número do Cadastro  de  Pessoa  Física  do  Ministério  da  Fazenda  –  CPF/MF e

número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ dos adquirentes de seus

rebanhos, imediatamente após a venda, de modo a certificar a plena regularidade

dos elos posteriores da cadeia de fornecimento do empreendimento ou atividade.

§  11.  O  beneficiário  que  utilizar  recursos  dos  Fundos  Constitucionais  de

Financiamento para a compra de maquinário móvel fica obrigado, imediatamente

após a aquisição do bem, a registrá-lo, gratuitamente, no cadastro de que trata o

parágrafo 4-A, do artigo 115, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, bem

como a informar o número de registro para a  instituição  financeira  de caráter

regional.

§ 12. A utilização do maquinário adquirido com recursos oriundos dos Fundos

Constitucionais  de Financiamento  em imóveis  rurais  que não tenham Cadastro

Ambiental Rural – CAR validado ou cujo Cadastro Ambiental Rural – CAR esteja

cancelado ou suspenso, ou, ainda, em qualquer atividade tipificada como infração

administrativa ambiental, constitui ato ilícito, obrigando as instituições financeiras

federais de caráter regional a exigir, imediatamente, o pagamento da dívida, antes

de seu vencimento, acrescido de multa previamente estabelecida em contrato.

§  13º.  A  instituição  financeira  de  caráter  regional  estabelecerá  procedimento

especial para a análise de crédito para atividades de plantio em pastos com criação

de gado, quando implicar mudança no uso do solo, negando a proposta quando

houver risco de supressão de vegetação em outros imóveis para a remoção do

rebanho.

§ 14. Constatada a superveniência de qualquer das condições descritas nos incisos

I a XIII do caput, em momento posterior à concessão do crédito, as instituições

financeiras federais de caráter regional são obrigadas a exigir, imediatamente, o
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pagamento da dívida, antes de seu vencimento, acrescido de multa previamente

estabelecida em contrato. 

§  15.   Constatadas  irregularidades  nas  cadeias  de  fornecimento  de

empreendimentos  ou  atividades  financiadas  com  recursos  dos  Fundos

Constitucionais de Financiamento, ou descumpridas as obrigações de que tratam

os parágrafos 9º, 10 e 11 deste artigo, a instituição financeira federal de caráter

regional, além de exigir o vencimento antecipado do contrato e o pagamento de

multa,  fica  obrigada  a  informar  o  Ministério  Público  e  o  órgão  ambiental

competente acerca dos fatos irregulares constatados.” (NR)

“Art.  4-A-  Aplica-se  aos  recursos  administrados  pelo  Banco  Nacional  de

Desenvolvimento  Econômico  e  Social  –  BNDES  o  disposto  no  artigo  4º,

parágrafos 5º a 15, desta lei.”

“Art.

6º. ......................................................................................................................

§ 1º. Os recursos que constituem os Fundos Constitucionais  de Financiamento

deverão  ser  prioritariamente  destinados  a  empreendimentos  e  atividades  que

viabilizem a redução da emissão de gases de efeito estufa, a adaptação aos eventos

climáticos extremos e a reversão do declínio de espécies polinizadoras, tais como:

I. atividades de restauração da vegetação nativa; 

II. implantação e manutenção de sistemas agroflorestais e agroecológicos; 

III. produção de sementes e mudas; 

IV. empreendimentos  de  produção  ou  distribuição  de  bioenergia,

biocombustíveis e energias renováveis; 

V. exploração  sustentável  de  recursos  da  biodiversidade  com  agregação  de

valor; 

VI. prospecção,  descoberta  e  valorização  de  fitoterápicos,  com repartição  de

benefícios em conformidade com o Protocolo de Nagoia, promulgado pelo

Decreto nº 11.865, de 27 de dezembro de 2023;

VII. atividades ou empreendimentos de ecoturismo sustentável; 

VIII. empreendimentos de piscicultura de espécies nativas; 

IX. atividades ou pequenos empreendimentos da agricultura familiar; 

X. produção de bioinsumos on-farm;
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XI. empreendimentos da sociobioeconomia e da bioeconomia.  

§ 2º. Devem ser progressivamente majorados os percentuais de recursos anuais

dos  Fundos  Constitucionais  alocados  em  atividades  e  empreendimentos  que

viabilizem a redução da emissão de gases de efeito estufa, a adaptação aos eventos

climáticos  extremos  e  a  reversão  do  declínio  das  espécies  polinizadoras,

alcançando-se o patamar mínimo de 60% em 2030.

§ 3º. As carteiras de financiamento das instituições financeiras de caráter regional

devem resultar em zero emissões líquidas de gases de efeito  estufa até 2045.”

(NR)

“Art.  6-A.  Aplica-se  aos  recursos  administrados  pelo  Banco  Nacional  de

Desenvolvimento  Econômico  e  Social  –  BNDES  o  disposto  no  artigo  6º,

parágrafos 1º a 3º, desta lei.”

“Art. 9-B. A concessão de crédito para empreendimentos ou atividades exercidas

em imóveis  localizados  em quaisquer  dos  dez  municípios  com maiores  taxas

anuais  de  desmatamento,  nas  áreas  de  atuação  de  cada  uma  das  instituições

financeiras  de  caráter  regional  que  administram os  Fundos  Constitucionais  de

Financiamento de que trata esta lei, fica condicionada a aprovação pelo presidente

da respectiva instituição financeira.

§  1º.  As  instituições  financeiras  de  caráter  regional  observarão  os  alertas  de

desmatamento produzidos pelo Sistema de Detecção de Desmatamento em Tempo

Real - DETER, do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE. 

§ 2º. Os presidentes das instituições financeiras de caráter regional  avocarão a

tomada de decisão sobre a concessão de crédito quando os empreendimentos ou

atividades  dos  proponentes  estiverem  localizadas  em  quaisquer  dos  trinta

municípios  com  mais  alertas  de  desmatamento,  nas  áreas  de  atuação  das

respectivas instituições, no momento da solicitação do crédito.

§  2º.  As  instituições  financeiras  de  caráter  regional  receberão  do  Instituto

Nacional  de Pesquisas Espaciais  – INPE, diariamente,  informações  atualizadas

dos  alertas  de  desmatamento  e,  anualmente,  as  listas  com as  taxas  anuais  de

desmatamento, com detalhamento por município.

*C
D2

42
43

30
88

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nilto Tatto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242433088200

PL
P 

n.
17

6/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
10

/2
02

4 
15

:0
8:

24
.8

20
 - 

M
ES

A

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 176-A/2024 

PLP 176/2024 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 21 

 

  

§ 3º.  Aplica-se o disposto neste  artigo  aos  recursos administrados  pelo Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.”   

“Art. 14.....................................................................................................................

....................................................................................................................................

§  5º.  Para  a  elaboração  da  proposta  de  aplicação  de  recursos  relativa  aos

programas de financiamento para o exercício seguinte, as instituições financeiras

federais  de  caráter  regional  realizarão  audiências  públicas  nas  quatro  maiores

cidades de cada um dos Estados que compõem a sua região, garantindo-se ampla

participação pública na formulação das respectivas propostas.

§ 6º. A convocação das audiências públicas deve ocorrer com ao menos 30 dias de

antecedência, por meios virtuais e jornais de grande circulação, disponibilizando-

se, com a mesma antecedência, a proposta de aplicação de recursos relativa aos

programas de financiamento para o exercício seguinte.” (NR)                     

“Art. 15.......................................................................................................................

VII  –  prestar  contas  sobre  a  sustentabilidade  socioambiental  e  climática  dos

financiamentos, nos termos do artigo 20 desta lei;

VIII – prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos

recursos e aplicações, bem como sobre as demais informações de que trata o

artigo 20 desta lei, em audiências públicas anuais, realizadas nas quatro maiores

cidades de cada um dos Estados que compõem sua área de atuação.” (NR)

“Art.  16-A.  Os  bancos  administradores  do  FNO,  do  FNE e  do  FCO poderão

realizar,  em benefício  de  empreendimentos  que  promovam o desenvolvimento

sustentável com mitigação e adaptação às mudanças climática, todas as operações

habituais dos corretores e bancos ou sociedades de investimento, permitidas pela

lei,  inclusive,  estudar  empreendimentos  econômicos  e  oferecê-los  ao  capital

privado ou lançá-los a subscrição pública, na área de sua operação.”

“Art.  17-B.  Os  bancos  administradores  do  FNO,  do  FNE e  do  FCO deverão

financiar a contratação de serviços públicos ou privados de assistência técnica e

extensão  rural,  de  que  trata  a  Lei  nº  12.188,  de  11  de  janeiro  de  2010,  aos

produtores rurais e suas organizações legalmente instituídas, por meio de linha de

crédito subsidiados específica para esse fim.” 
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“Art.  20.  Os  bancos  administradores  dos  Fundos  Constitucionais  de

Financiamento  apresentarão,  anualmente,  relatório  circunstanciado  sobre  as

atividades  desenvolvidas  e  os  resultados  obtidos  pelos  respectivos  Fundos,

incluindo,  em  relação  à  sustentabilidade  socioambiental  e  climática  dos

financiamentos, informações sobre: 

I – alocação prioritária de recursos destinados aos segmentos mais vulneráveis

da  sociedade,  como  povos  indígenas,  quilombolas,  trabalhadores  e

trabalhadoras rurais;

II  -  impactos  socioambientais  positivos  e  negativos  dos  empreendimentos  e

atividades financiadas; 

III  -  taxas  de  desmatamento  e  localização  de  desmatamentos  associados  a

empreendimentos e atividades financiadas;

IV  –  saldo  global  das  emissões  de  gases  de  efeito  estufa  da  carteira  de

financiamento, com detalhamento por empreendimento e atividade financiada,

e comparação com o as emissões nacionais totais;

V  –  índices  de  consumo  total  de  água  dos  empreendimentos  e  atividades

financiadas;

VI – distribuição da alocação dos recursos, demonstrando os percentuais de

financiamentos destinados a empreendimentos e atividades que viabilizem a

redução  da  emissão  de  gases  de  efeito  estufa,  a  adaptação  aos  eventos

climáticos extremos e a reversão do declínio de espécies polinizadoras;

VII  –  percentual  de  operações  declinadas  em razão  de  descumprimento  da

legislação socioambiental e alto risco social, ambiental ou climático;

VIII – percentual de operações classificadas como alto risco social, ambiental

ou climático;

IX  –  quantidade  de  contratos  com  antecipação  de  vencimento  por

irregularidades ambientais e sociais.  

....................................................................................................................................
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§  5o.  O  relatório  de  que  trata  o caput deste  artigo,  acompanhado  das

demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será apresentado, para efeito de

fiscalização e controle, a:

I. o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; 

II. as respectivas Superintendências Regionais de Desenvolvimento;

III. o Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA;

IV. a  Comissão  Mista  permanente  de  que  trata  o §  1o do  art.  166  da

Constituição Federal; 

V. o Tribunal de Contas da União; 

VI. a  Comissão de Meio Ambiente e  Desenvolvimento  da Câmara dos

Deputados; 

VII.  a Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal; 

VIII. as Comissões de Meio Ambiente das Assembleias Legislativas dos

Estados do Norte, Nordeste e Centro-Oeste.   

....................................................................................................................................

§ 8o – Os relatórios de que tratam o caput deste artigo devem apresentar as séries

históricas  das  contratações,  por  setor  e  programa  de  financiamento,  e  dos

impactos  socioambientais  dos  empreendimentos  e  atividades  financiadas,  com

análises  conclusivas  sobre  a  evolução  dos  desembolsos  dos  Fundos

Constitucionais de Financiamento.” (NR)

Art. 2º - O artigo 8º da Lei nº 5.122, de 28 de setembro de 1966, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

“Art. 8º .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

    d)  opinar  sobre  as  diretrizes  básicas  e  normas  gerais  de  operações

quando consultado pela Diretoria ou por pessoas jurídicas de direito

privado, incluindo associações sem fins lucrativos;

e) avaliar a sustentabilidade socioambiental e climática dos programas

e orçamentos anuais de operação do Banco, recomendando, quando

necessário, mudanças na carteira de financiamento para impulsionar a

economia de baixo carbono e a bioeconomia. 
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    Parágrafo único. ...................................................................................................

...................................................................................................................................

i. um cientista especializado em clima indicado pela Sociedade Brasileira para o

Progresso da Ciência - SBPC;

j. um representante do Observatório do Clima;

k. um representante da Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia

Brasileira (COIAB);

l. um representante da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades

Negras Rurais Quilombolas (CONAQ);

m. um representante indicado pelo Movimento dos Trabalhadores  Rurais sem

Terra (MST).” (NR)

Art. 3º - Acrescente o seguinte artigo à Lei nº 1.649, de 19 de julho de 1952:

“Art.  7-A - O Banco do Nordeste  do Brasil,  no desempenho de suas  funções,

contará com um Conselho Técnico Consultivo, que servirá gratuitamente e terá as

seguintes atribuições:

    a) opinar sobre os assuntos objeto de consulta formulada pela Diretoria;

    b) sugerir medidas relativas à articulação entre os programas do Banco

com os dos Estados e o setor privado regional;

    c) opinar sobre os programas e orçamento anuais de operação do Banco;

    d)  opinar  sobre  as  diretrizes  básicas  e  normas  gerais  de  operações

quando consultado pela Diretoria ou por pessoas jurídicas de direito

privado, incluindo associações sem fins lucrativos;

e) avaliar a sustentabilidade socioambiental e climática dos programas e

orçamentos  anuais  de  operação  do  Banco,  recomendando,  quando

necessário, mudanças na carteira de financiamento para impulsionar a

economia de baixo carbono e a bioeconomia. 

Parágrafo único. O Conselho Técnico Consultivo será presidido pelo Presidente

do Banco do Nordeste do Brasil e constituído dos membros da Diretoria e mais os

seguintes representantes:
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    a) um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social - BNDES;

    b) um representante dos órgãos estaduais de desenvolvimento sediados na

Região, escolhido em rodízio;

    c)  um representante  dos  bancos oficiais  estaduais  sediados na Região,

escolhido em rodízio;

    d) um representante indicado pela Confederação Nacional da Agricultura

- CNA;

    e) um representante indicado pela Confederação Nacional da Indústria -

CNI;

    f) um representante indicado pela Confederação Nacional do Comércio -

CNC;

g) um cientista especializado em clima indicado pelo Sociedade Brasileira

para o Progresso da Ciência - SBPC;

h) um representante do Observatório do Clima;

i) 1  (um)  representante  da  Articulação  dos  Povos  e  Organizações

Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo (APOINME);

j) um  representante  da  Coordenação  Nacional  de  Articulação  das

Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ);

k) um representante indicado pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais

sem Terra (MST);

l)     um  representante  indicado  pela  Confederação  Nacional  dos

Trabalhadores na Agricultura - CONTAG;

m)     um  representante  indicado  pela  Confederação  Nacional  dos

Trabalhadores na Indústria - CNI;

n)     um  representante  indicado  pela  Confederação  Nacional  dos

Trabalhadores no Comércio – CNC.” 

Art. 4º - Acrescente o seguinte parágrafo ao artigo 12 da Lei nº 1.628, de 20 de

setembro de 1952:

“Art. 12. ....................................................................................................................
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§  5o.  O  Conselho  de  Administração  deve  incluir  entre  seus  membros,

obrigatoriamente,  representantes  indígenas,  quilombolas  e  trabalhadores  ou

trabalhadoras da agricultura familiar”. 

Art. 5º O artigo 8º da  Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8o. ......................................................................................................................

....................................................................................................................................

II  -  os  Ministros  de  Estado  da  Fazenda,  da  Integração  Nacional  e

Desenvolvimento Regional, do Planejamento,  Orçamento e Gestão, do Meio

Ambiente e Mudança do Clima, dos Povos Indígenas e do Desenvolvimento

Agrário e Agricultura Familiar e demais Ministros de Estado designados pelo

Presidente da República, limitados ao número total de 9 (nove);

...............................................................................................................................

VII – 1 (um) representante da Coordenação das Organizações  Indígenas da

Amazônia Brasileira (COIAB);

VIII–  1  (um)  representante  da  Coordenação  Nacional  de  Articulação  das

Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ);

IX – 1 (um) representante indicado pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais

sem Terra (MST);

X – 1 (um) representante do Observatório do Clima;

XI – 1 (um) representante do Museu Paraense Emílio Goeldi;

XII - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia.

...................................................................................................................”. (NR)

Art. 6º O artigo 8º da  Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8o ......................................................................................................................

....................................................................................................................................

II  -  os  Ministros  de  Estado  da  Fazenda,  da  Integração  Nacional  e

Desenvolvimento Regional, do Planejamento,  Orçamento e Gestão, do Meio
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Ambiente  e  Mudança  do  Clima,  do  Ministério  dos  Povos  Indígenas  e  do

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;

...............................................................................................................................

VIII  –  1  (um)  representante  da  Articulação  dos  Povos  e  Organizações

Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo (APOINME);

IX  –  1  (um)  representante  da  Coordenação  Nacional  de  Articulação  das

Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ).

X – 1 (um) representante indicado pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais

sem Terra (MST);

XI – 1 (um) representante do Observatório do Clima

XII - um cientista especializado em clima indicado pela Sociedade Brasileira

para o Progresso da Ciência - SBPC;

XIII – um representante de Universidade Federal da região, com representação

de dois anos, em sistema de rodízio;

XIV – um representante do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE. 

.................................................................................................................”. (NR)

Art. 7º O artigo 8º da  Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

Art. 8º .......................................................................................................................

....................................................................................................................................

II  -  os  Ministros  de  Estado  da  Fazenda,  da  Integração  Nacional,  do

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Meio Ambiente e Mudança do Clima,

dos Povos Indígenas e do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;

...............................................................................................................................

VII  –  1  (um)  representante  da  Articulação  dos  Povos  Indígenas  do  Brasil

(APIB);

VIII  –  1  (um)  representante  da  Coordenação  Nacional  de  Articulação  das

Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ);
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IX – 1 (um) representante indicado pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais

sem Terra (MST);

X – 1 (um) representante do Observatório do Clima

XI - um cientista especializado em clima indicado pela Sociedade Brasileira

para o Progresso da Ciência - SBPC;

XII – um representante do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE. 

..................................................................................................................”. (NR)

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes artigos à  de Lei nº 4.595, 31 de dezembro de

1994: 

“Art.  16-A.  Fica  o  Banco  Central  do  Brasil  incumbido  de  coletar,  organizar,

armazenar,  consolidar  e  disponibilizar  informações  sobre  o  cumprimento  de

obrigações  fundiárias,  ambientais,  trabalhistas,  previdenciárias  e  sociais,

consolidando  perfis  socioambientais,  que  devem  ser  agregados  ao  perfil  e

histórico financeiro de pessoas físicas e jurídicas,  constituindo banco de dados

público, com o objetivo de promover maior segurança ao mercado de crédito e

financeiro do país. 

Art. 16-B. O Banco Central do Brasil deverá, no exercício de suas atribuições:

I  –  manter  o  banco  de  dados  de  que  trata  o  artigo  16-A  atualizado  com

informações sobre o histórico de pessoas físicas e jurídicas em relação a:

a) autuações  por  infrações  ambientais,  fundiárias,  trabalhistas  e

previdenciárias;

b) condenações  por  ato  ilícito  ambiental,  fundiário,  trabalhista  e

previdenciário ou violações a direitos fundamentais e humanos;

c) inquéritos civis e penais em que se apure possível cometimento de ato

ilícito;

d) outros atos ou práticas que desabonem sua conduta.

II – com base nas informações constantes do banco de dados de que trata o

artigo 16-A, consolidar o perfil socioambiental de cada pessoa física e jurídica;

III  –  ranquear  o  perfil  socioambiental  de  pessoas  físicas  e  jurídicas  em

categorias  de  baixo,  médio  e  alto  risco,  de  acordo  com  a  quantidade  e  a
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gravidade das autuações, condenações e inquéritos civis e penais em matéria

ambiental, fundiária, trabalhista, previdenciária e social; 

IV - fornecer relatórios, com a descrição detalhada do perfil socioambiental de

pessoas físicas e jurídicas, para instituições financeiras, empresas comerciais,

órgãos públicos e outros agentes econômicos que, mediante autorização legal,

precisem  consultar  o  perfil  socioambiental  de  seus  clientes  ou  parceiros

comerciais;

V –  disponibilizar  ferramentas  para  consulta  dos  perfis  socioambientais  de

pessoas  físicas  e  jurídicas,  incluindo  a  possibilidade  de  verificação  de

pontuação do ranqueamento do perfil socioambiental; 

VI – assegurar que as informações contidas no banco de dados de que trata o

artigo 16-A sejam atualizadas semestralmente e sejam acessíveis aos usuários e

à sociedade de maneira fácil e clara, respeitando os princípios de proteção de

dados pessoais e sigilo bancário, nos termos da legislação vigente;

Art.  16-C.  O  Banco  Central  será  responsável  por  garantir  a  segurança  e  a

confidencialidade dos dados coletados e compilados no banco de dados de que

trata o artigo 16-A, adotando medidas técnicas e organizacionais adequadas para

proteger  as  informações  contra  acessos  não  autorizados,  perda,  destruição  ou

qualquer forma de uso inadequado.

Art. 16-D. Os órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, o

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária  -   INCRA,  o  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  –  MTE,  a

Polícia Federal - PF e o Conselho Nacional de Justiça – CNJ  terão o dever de

fornecer,  periodicamente,  ao  Banco  Central  informações  atualizadas  sobre

inquéritos,  autuações  e  condenações  de  pessoas  físicas  e  jurídicas  em matéria

fundiária, ambiental, trabalhista, previdenciária e social.

Art.  16-E.   As instituições  financeiras  públicas  e  privadas,  incluindo o Banco

Nacional  do Desenvolvimento  Econômico e  Social,  o Banco do Brasil  S.A,  o

Banco da Amazônia S.A e o Banco do Nordeste do Brasil S.A, são obrigados a

consultar  os  perfis  socioambientais  dos  proponentes  de  operação  de  crédito,

ficando vedadas contratações de médio ou alto risco.” 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. *C
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Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em  2024,  a  emergência  climática  trouxe  sofrimentos  enormes  para  o  povo

brasileiro  e  prejuízos  para  a  nossa economia.  Não há como esquecer  das  enchentes

catastróficas no Sul, das queimadas que ameaçam extinguir o Pantanal, da seca dos rios

da Amazônia,  da desertificação da Caatinga,  dos incêndios  que fizeram o país todo

arder e levaram a população paulistana a respirar o ar mais poluído do mundo. Para

enfrentar a emergência climática que atinge a todos neste exato momento, precisamos

transformar  a  nossa  economia,  adotando  um  modelo  de  desenvolvimento

verdadeiramente sustentável,  reduzindo drasticamente as emissões de gases de efeito

estufa.

Como disse a Ministra do Meio Ambiente e Mudança do Clima Marina Silva,

precisamos  de  financiamento  para  impulsionar  atividades  que  garantam  emprego  e

renda para quem mais preserva nossas florestas e que possibilite o pagamento justo por

serviços ambientais. O tema do financiamento para o desenvolvimento sustentável, com

resiliência climática, está posto em diferentes espaços de diálogo, como as Conferências

do Clima e da Biodiversidade e  o G20, grupo que reúne os países com as maiores

economias  do  mundo,  que  neste  ano  de  2024 é  presidido  pelo  Brasil.  Foi  também

assunto na pauta do Ministro da Fazenda Fernando Haddad na 4ª Reunião de Ministros

de Finanças e Presidentes de Bancos Centrais do G20, que aconteceu em Washington,

nos Estados Unidos, na semana de 21 a 25 de outubro deste ano. Não é à toa que o

Plano de Transformação Ecológica (PTE) do governo Lula é uma proposta ousada e

necessária para o Brasil construir uma economia de baixo carbono.

A ameaça climática sobre as pessoas e a economia é tamanha que o próprio

Banco Central do Brasil (BC) já reconheceu os choques climáticos e ambientais como

fatores de risco, capazes de comprometer a solidez do nosso sistema financeiro.  Em

seus relatórios, o BC aponta para a necessidade de se disponibilizar mais recursos para

empreendimentos  sustentáveis  e  para  melhorar  o  gerenciamento  de  riscos

socioambientais  e  climáticos.  O  problema  é  que  o  redirecionamento  dos  recursos

financeiros para os empreendimentos sustentáveis e o gerenciamento dos riscos ainda

não passou de uma promessa. 
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Este projeto de lei complementar, que propomos agora, contribui decisivamente

para  o  necessário  redirecionamento  de  recursos  e  o  gerenciamento  dos  riscos

socioambientais e climáticos, apresentando soluções viabilizadoras para que o Brasil,

finalmente, conte com uma economia de baixo carbono. E para que isso aconteça, o que

precisamos é de uma guinada ousada nas nossas políticas de financiamento. 

Por  exigência  da  Constituição  Federal,  liberamos,  anualmente,  dezenas  de

bilhões de reais para desenvolver o Norte, o Nordeste e o Centro-Oeste. Apenas em

2024, o orçamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO)

foi de R$ 12,25 bilhões, o orçamento do Fundo Constitucional de Financiamento do

Norte  (FNO)  foi  de  R$  13,32  bilhões  e  o  orçamento  do  Fundo  Constitucional  de

Financiamento  do  Nordeste  (FNE)  foi  de  R$  37,82  bilhões.  Mas,  essa  fortuna  é

direcionada  de  forma muitas  vezes  equivocada,  alimentando  um modelo  econômico

ultrapassado e ineficiente, baseado na expansão desenfreada de uma fronteira predatória

e de altíssimo risco social, ambiental e climático. 

Entre 2020 e 2024, o Banco do Nordeste alocou, em média, 15% dos recursos do

FNE no programa que apoia atividades vinculadas ao desmatamento da Caatinga e do

Cerrado, o FNE Rural. No total, foram mais de R$ 22,5 bilhões projetados para esse

programa.  Em  contrapartida,  nesse  mesmo  período,  os  valores  destinados  para

bioeconomia, atividades florestais e agroecologia não chegaram, somados, a 0,1% dos

orçamentos  anuais  do  Fundo.  Os  valores  destinados  a  atividades  de  conservação  e

proteção do meio  ambiente,  recuperação de áreas  degradadas  e  desenvolvimento  de

atividades sustentáveis são igualmente irrisórios, girando em torno de R$ 30 milhões

por ano, o que é 750 vezes menos do que o montante destinado para o programa que

apoia atividades relacionadas ao desmatamento. Nesse mesmo período, o desmatamento

no Cerrado saltou de 7,9 mil km² para 11 mil km², um aumento de 40%, que o tornou o

bioma mais desmatado do país. Essa alta é puxada pela expansão da fronteira da soja no

Matopiba, região formada pelos estados do Maranhão, Tocantins, Bahia e Piauí. Além

de deixar  um rastro de destruição ambiental,  o desmatamento  no Matopiba também

carrega  um  grave  passivo  de  violações  de  direitos  de  comunidades  tradicionais  e

agricultores familiares. 

Segundo dados do Instituto Escolhas1, em 2022, o FNO destinou R$ 9 bilhões

para  a  agropecuária  nos  estados  da  Amazônia,  o  que  equivaleu  a  76%  de  suas

1https://escolhas.org/wp-content/uploads/2022/12/Sumario_Tem-recurso-para-a-bioeconomia-na-  
Amazonia.pdf 
https://escolhas.org/wp-content/uploads/2024/02/Onepage_RecursosAgro.pdf *C
D2
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contratações.  Pará e Rondônia receberam R$ 5,3 bilhões e responderam, juntos, por

metade  do  desmatamento  da  floresta  amazônica  naquele  ano  e  por  gravíssimas

violações de direitos humanos. O Greenpeace Brasil identificou centenas de operações

de  créditos  rurais  para  proprietários  de  imóveis  com  irregularidades  ambientais,

inclusive empréstimos de bancos públicos, como o Banco da Amazônia e o Banco do

Nordeste, com recursos do FNO e do FNE2. Ou seja, estamos usando recurso público

em  atividades  de  altíssimo  risco  climático.  Do  ponto  de  vista  energético,  nossas

políticas de financiamento são igualmente problemáticas. Estudo do Instituto de Estudos

Socioeconômicos  (INESC) demonstrou  que em 2022 os  subsídios  aos  combustíveis

fósseis  alcançaram R$ 80,9 bilhões,  o que representou um crescimento  de 20% em

relação a 2021, ano em que os subsídios foram estimados em R$ 67,7 bilhões3.

Como já reconhecido até pela ex-ministra  da agricultura e atual  Senadora da

República  Tereza  Cristina,  nós  não  precisamos  mais  desmatar,  já  que  existem  90

milhões de hectares de pastos degradados que podem ser incorporados à agricultura por

meio  do  aumento  da  produtividade.  Chegou  a  hora  do  Brasil  entender  que  não

precisamos e não podemos mais continuar financiando o desmatamento. 

Para resolver esse problema, alinhado com o Plano de Transformação Ecológica

do governo Lula e com o diagnóstico elaborado pelo Banco Central do Brasil, o nosso

projeto de lei complementar aumenta o rigor para a concessão de crédito. Indicamos um

rol de atividades intensivas em carbono que não poderão ser financiados com dinheiro

público.  Por  exemplo,  empreendimentos  de  geração  de  energia  elétrica  a  partir  de

combustíveis fósseis e atividades agropecuárias que dependam de novos desmatamentos

– exceto nos casos de utilidade pública e interesse social e nas pequenas propriedades

rurais. Essa proibição é a expressão do compromisso assumido pelo Presidente Lula de

zerar o desmatamento no Brasil.

Também propomos um arranjo que aproxime o Instituto Nacional de Pesquisas

Espaciais (INPE) das instituições financeiras, garantindo que estas recebam os relatórios

e alertas de desmatamento para que adotem procedimentos extremamente cuidadosos

para financiar  atividades  localizadas  nessas áreas.  Nos dez municípios  com maiores

índices de desmatamento, a concessão de crédito dependerá de autorização expressa do

presidente do banco. 

2https://www.greenpeace.org/brasil/blog/bancos-incendiarios-uma-relacao-entre-credito-rural-multas-  
ambientais-e-fogo/ 
3 https://inesc.org.br/wp-content/uploads/2023/11/resumoexecutivo-subsidio-
fosseis_renovaveis.pdf?x59185 *C
D2
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 Instituímos, ainda, uma robusta sistemática para garantir que o financiamento

público  não  viabilize  atividades  ilícitas  e  predatórias.  Por  exemplo,  maquinários

adquiridos com dinheiro público precisarão ser dotados de tecnologia que indique sua

geolocalização  em  tempo  real  e  cadastrados  no Registro  Nacional  de  Tratores  e

Máquinas Agrícolas, sob a gestão do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA); o

número de registro terá de ser informado ao banco financiador; e a identificação do uso

do  maquinário  em  propriedades  com  passivos  ambientais  ou  atividades  ilícitas

acarretará o vencimento antecipado do contrato e a cobrança de multa contratual. 

Além disso, estabelecemos metas objetivas para orientar os administradores de

recursos  públicos  no  processo  de  transformação  ecológica.  Até  2030,  60%  dos

financiamentos do Banco da Amazônia, do Banco do Nordeste, do Banco do Brasil e do

Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES)  terão  de  ser

destinados a atividades sustentáveis, que contribuam para a redução da emissão de gases

de efeito estufa, para a adaptação às mudanças climáticas e para a reversão do declínio

de espécies polinizadoras. Até 2045, 100% dos financiamentos deverão ser destinados a

esse fim.

Indicamos, nessa mesma linha, um rol de atividades sustentáveis que deverão ser

priorizadas  nas  programações  de  financiamento  dos  bancos  públicos,  como  a

restauração da vegetação nativa,  a produção de mudas e sementes,  a piscicultura de

espécies nativas, a prospecção, descoberta e valorização dos fitoterápicos, a produção de

bioinsumos onfarm, a exploração sustentável da biodiversidade com agregação de valor,

os empreendimentos de geração de energia elétrica por fonte renovável, entre outros.

Em relação  ao  último,  para  garantir  o  respeito  aos  direitos  humanos  e  proteger  as

instituições financeiras contra negócios eivados de riscos socioambientais, propusemos

a  obrigatoriedade  da  utilização  de  matriz  de  risco  socioambiental  na  avaliação  das

propostas de financiamento, proibindo a concessão de crédito para projetos de alto e

médio risco.

Para proteger o Sistema Financeiro Nacional, o projeto de lei institui o que, na

prática,  será  uma  espécie  de  Serasa  Verde,  onde  o  Banco  Central  do  Brasil  ficará

encarregado de consolidar informações sobre o cumprimento de obrigações fundiárias,

ambientais, trabalhistas, previdenciárias e sociais, configurando perfis socioambientais,

agregados ao histórico financeiro de pessoas físicas e jurídicas. Quem tiver perfil de

risco alto ou médio porque invade terra pública ou explora mão de obra escrava, por

exemplo, não receberá dinheiro público. *C
D2
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Por  fim,  aprimoramos  a  governança  dos  Fundos  Constitucionais  de

Financiamento e dos bancos que administram os seus recursos, bem como do BNDES,

tornando mais transparente, participativo e democrático o processo de decisão sobre os

financiamentos. 

As  prestações  de  contas  sobre  os  empréstimos  precisarão  incluir  variáveis

socioambientais e climáticas,  tais como: (i) o saldo global das emissões de gases de

efeito estufa das carteiras de financiamento, com detalhamento por empreendimento e

atividade financiada e comparação com as emissões nacionais totais; (ii) a distribuição

da  alocação  dos  recursos,  com  demonstração  dos  percentuais  de  financiamentos

destinados  a  empreendimentos  e  atividades  sustentáveis;  e  (iii)  o  percentual  de

operações declinadas em razão do alto risco social,  ambiental ou climático. Também

precisarão  ser  apresentadas  e  discutidas  nas  Comissões  de  Meio  Ambiente  do

Congresso Nacional e das Assembleias Legislativas dos estados do Norte, Nordeste e

Centro-Oeste, no Conselho Nacional do Meio Ambiente e no Tribunal de Contas da

União.

 Além disso, o projeto amplia a participação na mesa de decisão sobre o destino

do  dinheiro  público,  como  deve  ser  nas  verdadeiras  democracias.  Os  Conselhos

Deliberativos das superintendências de desenvolvimento responsáveis pela programação

dos Fundos Constitucionais de Financiamento passam a contar com representantes de

povos  indígenas,  quilombolas,  agricultores  familiares,  membros  do  Movimento  dos

Trabalhadores Rurais Sem Terra e cientistas. O Conselho de Administração do BNDES

passará a contar, obrigatoriamente, com indígenas, quilombolas e trabalhadores rurais,

entre os seus integrantes. O Conselho Técnico do Banco da Amazônia vai incorporar

uma  representação  mais  diversa  e  científica.  E  o  Banco  do  Nordeste  ganhará  um

conselho técnico  dotado de  uma representação  diversa,  com lugar  destacado para  a

ciência. Está mais do que na hora de ter o povo nas mesas de decisão sobre os recursos

públicos, que são do povo, mas que para o povo, nunca chegam. 

O objetivo deste projeto de lei, construído com subsídios técnicos do Instituto

Escolhas,  é  instituir  uma governança  financeira  moderna  e  democrática,  com regras

rigorosas  para  a  concessão  de  crédito  e  avaliação  de  riscos  climáticos.  Assim,

protegeremos o nosso sistema financeiro e daremos a guinada necessária para que os

recursos  públicos  sejam  redirecionados  para  onde  precisa:  empreendimentos

sustentáveis, que reduzam desigualdades sociais, acabem com a pobreza e construam

uma economia livre das emissões de gases de efeito estufa. *C
D2
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Peço  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  urgente  deste  projeto  de  lei,

permitindo que o Brasil chegue na Conferência do Clima (COP-30), que será realizada

em Belém, em 2025, na vanguarda dos países que lideram a transformação ecológica e o

financiamento climático.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2024

NILTO TATTO
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LEI  

COMPLEMENTAR  

Nº 124, DE 3 DE  

JANEIRO DE 2007  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar124-

3-janeiro-2007-548988-norma-pl.html   

LEI  

COMPLEMENTAR  

Nº 125, DE 3 DE  

JANEIRO DE 2007  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar125-

3-janeiro-2007-548989-norma-pl.html   

LEI  

COMPLEMENTAR  

Nº 129, DE 8 DE  

JANEIRO DE 2009  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar129-

8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html   

LEI Nº 4.595, DE 31  

DE DEZEMBRO 

DE  

1964  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4595-

31dezembro-1964-353886-norma-pl.html   
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Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 2024

Altera  as  Leis  nº  7.827,  de  27  de
setembro  de  1989,  nº  5.122,  de  28  de
setembro de 1966, nº 1.649, de 19 de julho
de 1952, nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964, nº 1.628, de 20 de setembro de 1952,
e as Leis Complementares nº 124, de 3 de
janeiro de 2007, nº 125, de 3 de janeiro de
2007, e nº 129, de 8 de janeiro de 2009, a
fim  de  regulamentar  a  formulação  das
programações  regionais  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO,  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do  Nordeste  -  FNE  e  do
Fundo  Constitucional  de  Financiamento  do
Centro-Oeste  -  FCO,  e  dá  outras
providências.  

Autor: Deputado NILTO TATTO

Relator: Deputado JOSÉ MEDEIROS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 176, de 2024, de autoria do

Deputado Nilto Tatto, propõe alterar as Leis nº 7.827, de 1989, nº 5.122, de

1966,  nº  1.649,  de 1952,  nº  4.595,  de 1964,  nº  1.628,  de 1952,  e  as Leis

Complementares  nº  124,  de  2007,  nº  125,  de  2007  e  nº  129,  de  2009.  O

objetivo central da proposição é alterar a legislação dos Fundos Constitucionais

de  Financiamento  do  Norte  (FNO),  do  Nordeste  (FNE)  e  do  Centro-Oeste

(FCO), introduzindo critérios rigorosos de sustentabilidade ambiental e social
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para  a  concessão  de  financiamentos.  Tais  critérios  são  estendidos  aos

recursos administrados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social (BNDES).

Entre as principais inovações, destacam-se:

 inclusão de novas condicionantes socioambientais, com

vedações  a  crédito  para  empreendimentos  ligados  a

combustíveis  fósseis,  atividades  agropecuárias  em

imóveis  sem  CAR  validado  ou  envolvidos  em

desmatamento,  propriedades  com  histórico  de  uso

irregular do fogo e outras hipóteses semelhantes;

 exigência  de  destinar,  progressivamente,  60%  dos

recursos  dos  Fundos  a  atividades  de  “transformação

ecológica”  até 2030 e de zerar  emissões líquidas das

carteiras até 2045;

 inclusão  obrigatória  de  representantes  de  movimentos

sociais (MST, Contag, Coiab, Conaq, entre outros) e de

organizações  não-governamentais  de  pauta  ambiental

nos  conselhos  dos  bancos  regionais  e  colegiados  de

política regional;

 determinação  de  que  o  Banco  Central  consolide

informações  fundiárias,  ambientais,  trabalhistas  e

criminais,  classificando  pessoas  físicas  e  jurídicas  em

risco baixo, médio ou alto, vedando operações de médio

ou alto risco;

 submissão  de  financiamentos  situados  nos  dez

municípios  com  maiores  taxas  de  desmatamento  à

aprovação  pessoal  do  presidente  da  instituição

financeira. 

O autor justifica a proposta como uma resposta à emergência

climática  e  à  necessidade  de  alinhar  o  financiamento  público  ao  Plano  de

Transformação Ecológica do governo,  promovendo uma economia  de baixo

carbono e protegendo o sistema financeiro de riscos socioambientais.
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A proposição tramita em regime de prioridade e está sujeita à

apreciação  do  Plenário.  Foi  distribuída  para  análise  das  Comissões  de

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; da Amazônia e

dos  Povos  Originários  e  Tradicionais;  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável;  Finanças  e  Tributação  (mérito  e  adequação  orçamentária  e

financeira)  e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (juridicidade  e

constitucionalidade).

O  projeto  não  possui  apensos  e  não  foram  apresentadas

emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei Complementar nº 176, de 2024, busca impor

um  novo  marco  regulatório  aos  Fundos  Constitucionais  de  Financiamento

(FNO,  FNE e  FCO)  e  aos  recursos  administrados pelo  Banco  Nacional  de

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), com foco em sustentabilidade

ambiental  e  social.  Embora as  intenções do autor  possam ser  louváveis,  a

proposta  apresenta  sérios  problemas  de  viabilidade,  eficácia  e  impacto

econômico  que  comprometem  os  objetivos  de  desenvolvimento  regional

originalmente  atribuídos a  esses fundos.  Após análise  detalhada,  manifesto

minha  posição  contrária  à  aprovação  do  projeto,  pelos  motivos  a  seguir

expostos. 

As  restrições  propostas,  como  a  exigência  de  Cadastro

Ambiental Rural (CAR) validado e a proibição de financiamento a atividades em

áreas com supressão de vegetação ou uso de combustíveis fósseis, podem

limitar  severamente  o  acesso  ao  crédito  por  parte  de  agricultores.  Muitos

desses produtores, especialmente os de pequeno e médio porte, não dispõem

de recursos ou capacidade técnica para atender aos novos critérios. Isso pode

reduzir  a  atividade econômica nas regiões Norte,  Nordeste e Centro-Oeste,

justamente  as  áreas  que  os  fundos  foram  criados  para  desenvolver,

comprometendo empregos e a geração de renda.
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Além disso, a implementação das novas exigências — como a

apresentação  de  documentos  adicionais:  CAR,  Certificado  de  Cadastro  de

Imóvel Rural (CCIR), Guia de Trânsito Animal (GTA) e Licença Ambiental (LA),

a  avaliação  de  perfis  socioambientais  pelo  Banco  Central  e  o  registro  de

maquinário com geolocalização — aumentará significativamente a burocracia e

os  custos  administrativos.  Tanto  as  instituições  financeiras  quanto  os

solicitantes de crédito enfrentarão processos mais lentos e complexos, o que

pode  desestimular  investimentos  essenciais  ao  agronegócio  e  ao

desenvolvimento regional.

Estados e municípios com maior infraestrutura técnica dentro

das próprias regiões beneficiárias poderão se adaptar mais facilmente às novas

regras, enquanto áreas mais pobres, com menor acesso a assistência técnica e

tecnologia, serão desproporcionalmente prejudicadas. Esse desequilíbrio pode

agravar  as disparidades regionais,  contrariando o propósito  equalizador  dos

fundos constitucionais.

O projeto também estabelece metas e prazos uniformes, como

a alocação de 60% dos recursos em atividades sustentáveis  até  2030 e  a

neutralização  das  emissões  líquidas  até  2045,  sem  considerar  as

particularidades econômicas, sociais e ambientais de cada região. A proposta

introduz,  ainda,  vedações  amplas  a  setores  inteiros  da  economia  regional

(pecuária  extensiva,  óleo  e gás,  termelétricas  a gás natural),  sem qualquer

análise  de  impacto  setorial  ou  transição  factível.  Essa  rigidez  limita  a

capacidade  dos  gestores  locais  de  adaptar  as  políticas  às  necessidades

específicas, reduzindo a eficácia do uso dos fundos.

Outro  ponto  que  merece  ser  destacado  é  a  inclusão

compulsória de representantes de movimentos sociais específicos, sem critério

de proporcionalidade ou contrapartida de representantes do setor  produtivo.

Isso contraria o princípio da paridade que historicamente rege os conselhos

dos bancos regionais, politizando a gestão de crédito e afastando-a de critérios

técnicos.

Apesar de não integrar o escopo de análise desta Comissão, é

importante notar que ao proibir financiamento para qualquer empreendimento *C
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que  use  gás  natural,  o  texto  ignora  que  o  próprio  Plano  Nacional  de

Desenvolvimento  Energético  2050  prevê  o  gás  como fonte  de  transição.  A

vedação absoluta, sem gradação por eficiência ou captura de carbono, mostra-

se desarrazoada e ameaça a segurança energética regional.

Por fim, a proposição atribui ao Banco Central missão estranha

às suas competências constitucionais, convertendo-o em agente de certificação

socioambiental.  Tal  incumbência viola a Lei  Complementar nº 105, de 2001

(sigilo  bancário),  conflita  com  a  Lei  nº  13.709,  de  2018  (LGPD),  e  cria

sobreposição  de  funções  com  Ibama,  Incra  e  órgãos  estaduais  de  meio

ambiente, acarretando litígios e ineficiência administrativa.

Assim,  embora  louvável  a  intenção  de  promover

financiamentos  sustentáveis,  o  PLP  nº  176,  de  2024,  incorre  em  excesso

regulatório,  insegurança  jurídica,  potenciais  inconstitucionalidades  e  severo

impacto socioeconômico sobre as regiões que mais necessitam de crédito.

Diante  do  exposto,  voto  pela  REJEIÇÃO  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 176, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relator

2025-6695
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de
Lei Complementar nº 176/2024, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
José Medeiros. O Deputado Bohn Gass apresentou voto em separado.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rodolfo Nogueira - Presidente, Emidinho Madeira, Afonso Hamm e
Rodrigo da Zaeli - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Albuquerque, Alexandre
Guimarães, Ana Paula Leão, Charles Fernandes, Cobalchini, Coronel
Fernanda, Cristiane Lopes, Daniel Agrobom, Dilceu Sperafico, Evair Vieira de
Melo, Luciano Amaral, Lucio Mosquini, Luiz Nishimori, Magda Mofatto, Pastor
Claudio Mariano, Pedro Lupion, Pezenti, Rafael Simoes, Raimundo Costa,
Ricardo Salles, Roberta Roma, Rodrigo Estacho, Samuel Viana, Talíria
Petrone, Thiago Flores, Vicentinho Júnior, Zé Silva, Zé Trovão, Zezinho
Barbary, Zucco, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Bohn Gass, Caroline de Toni,
Coronel Meira, Domingos Sávio, Filipe Martins, General Girão, Geraldo
Mendes, Giovani Cherini, José Medeiros, Juarez Costa, Júlio Cesar, Leo
Prates, Lucas Redecker, Murillo Gouvea, Murilo Galdino, Nelinho Freitas,
Pedro Uczai, Reinhold Stephanes, Tião Medeiros e Valmir Assunção.

Sala da Comissão, em .20 de agosto de 2025
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Deputado RODOLFO NOGUEIRA
Presidente
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL - CAPADR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 2024

“Altera as Leis nº 7.827, de 27 de setembro
de 1989, nº 5.122, de 28 de setembro de
1966, nº 1.649, de 19 de julho de 1952, nº
4.595,  de  31  de  dezembro  de  1964,  nº
1.628,  de 20 de setembro de 1952,  e  as
Leis  Complementares  nº  124,  de  3  de
janeiro de 2007, nº 125, de 3 de janeiro de
2007, e nº 129, de 8 de janeiro de 2009, a
fim  de  regulamentar  a  formulação  das
programações  regionais  do  Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO,  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do  Nordeste  -  FNE  e  do
Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste  -  FCO,  e  dá  outras
providências."

AUTOR: Dep. NILTO TATTO – PT/SP

RELATOR: Dep. JOSÉ MEDEIROS – PL/MT

VOTO EM SEPARADO:  Dep. BOHN GASS – PT/RS 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei  Complementar  nº  176, de 2024,  de autoria do

Deputado Nilto Tatto, altera as Leis nº 7.827/1989, nº 5.122/1966, nº 1.649/1952, nº

4.595/1964, nº 1.628/1952 e as Leis Complementares nº 124/2007, nº 125/2007 e

nº 129/2009, para incorporar critérios socioambientais e mecanismos de estímulo à

transformação  ecológica  ao  Sistema  Financeiro  Nacional,  especialmente,  aos
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Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do

Centro-Oeste (FCO) e aos bancos públicos de desenvolvimento, como o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), o Banco do Nordeste

(BNB) e o Banco da Amazônia (BASA). 

A proposição em apreciação tramita em regime de prioridade (art.

151,  II,  RICD) e está sujeita à apreciação pelo Plenário  (art,  24,  II,  RICD).  Foi

distribuída  para  as  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural; da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais;

Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável;  Finanças  e

Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54

RICD).

Nesta  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento  Rural,  o  Relator,  Deputado José Medeiros,  apresenta  parecer

pela rejeição da matéria, alegando, em síntese, potenciais entraves ao crédito e

impactos econômicos negativos.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao

projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II – VOTO

A  proposição  encontra  respaldo  nos  artigos  170,  VI,  e  225  da

Constituição Federal, que impõem à ordem econômica o dever de defender o meio

ambiente e garantir o desenvolvimento sustentável. O estabelecimento de critérios

para a aplicação de recursos de fundos públicos e a regulação da governança dos

bancos públicos são atribuições da União, não havendo invasão de competência

de entes federativos.

Os Fundos Constitucionais de Financiamento são instrumentos de

política pública voltados à redução das desigualdades regionais. A priorização de
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investimentos de baixo carbono e conservação ambiental assegura o alinhamento

com  o  Plano  de  Transformação  Ecológica  do  presidente  Lula  e  com  os

compromissos  internacionais  assumidos  pelo  Brasil,  como  as  Convenções  das

Nações  Unidas  sobre  Mudanças  Climáticas,  Combate  à  Desertificação  e

Biodiversidade. Além disso, reforça a resiliência econômica e climática das regiões

A  proposição  introduz  parâmetros  claros  para  a  concessão  de

crédito público, como a exigência de validação do Cadastro Ambiental Rural (CAR),

ausência de infrações ambientais graves e classificação de risco socioambiental

pelo Banco Central, o que fortalece a segurança jurídica e reduz a exposição dos

fundos a projetos inviáveis ou ilegais. A medida também reduz a exposição dos

bancos  públicos  ao  risco  climático,  questão  que  está  entre  as  principais

preocupações das autoridades que chefiam Bancos Centrais  e  que gerou uma

onda de regulação bancária prudencial ao redor do mundo.

O Projeto de Lei Complementar privilegiará o acesso ao crédito aos

agricultores  em  situação  regular  ou  que  busquem  se  regularizar,  criando  um

sistema de incentivos para o cumprimento da legislação e para a validação do

CAR.  Não  se  trata  de  restringir  o  crédito,  mas  de  estimular  a  transição  da

agricultura, medida que é, aliás, reconhecida como necessária pelo próprio setor.

Diversos Ministros da Agricultura,  como Blairo  Maggi,  Roberto Rodrigues,  Kátia

Abreu e Tereza Cristina já afirmaram que a agricultura brasileira não precisa mais

desmatar para produzir.  O PLP nº 176/2024, ao criar os incentivos necessários

para que a agricultura de baixo carbono, está alinhado com essa visão setorial.

Mais do que isso,  a  proposição incentivará a bioeconomia e os

novos  negócios  das  regiões  Norte,  Nordeste  e  Centro-Oeste,  aumentando  as

atividades econômicas sustentáveis nessas regiões. Estimular-se-á a produção de

bioinsumos on-farm, as atividades da agricultura familiar, os empreendimentos de

psicultura de espécies nativas, os empreendimentos de ecoturismo sustentável, a

prospecção, descoberta e valorização da fitoterapia, a exploração sustentável de

recursos  da  biodiversidade  com  agregação  de  valor,  os  empreendimentos  de

produção ou distribuição de bioenergia, biocombustíveis e energias renováveis, a
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implantação  e  manutenção  de  sistemas  agroflorestais  e  agroecológicos,  a

produção de mudas e sementes, as atividades de restauração da vegetação nativa,

entre outras atividades econômicas. 

A  bioeconomia  tem  grande  potencial  para  alavancar  o

desenvolvimento.  Detentor  de  uma  das  maiores  reservas  de  biodiversidade  do

planeta, o Brasil poderia ser referência global em soluções fitoterápicas e lucrar

com isso. No entanto, como mostrou o Instituto Escolhas, o faturamento do setor

atingiu  apenas  0,1% do mercado mundial,  avaliado em US$ 216,4  bilhões  em

2023. O país tem importado mais do que exportado em todos os segmentos dessa

cadeia  produtiva.  Incentivar  o  investimento  na  fitoterapia  é  o  caminho  para

aumentarmos o nosso marketshare e nossos ganhos econômicos.

O Instituto  Escolhas também mostrou que a recuperação de 12

milhões de hectares de áreas desmatadas e degradadas pode gerar  R$ 776,5

bilhões em receitas líquidas, 156 milhões de toneladas de alimentos, 1 bilhão de

metros  cúbicos  de  madeira  e  5,2  milhões  de  novos  empregos.  Mas,  para

alcançarmos esses benefícios, o Brasil precisa rever suas prioridades e investir na

bioeconomia.

As metas progressivas de alocação de recursos (60% até 2030

para  atividades  de  transformação  ecológica  e  emissão  líquida  zero  até  2045)

funcionam como incentivo  à  modernização  tecnológica  e  à  adoção  de  práticas

sustentáveis, preparando os setores produtivos para exigências de mercados cada

vez  mais  rigorosos.  Justamente  pelo  caráter  progressivo  das  metas,  há  tempo

suficiente para a adequação.

Não  há  fala-se  em  aumento  da  burocracia  ou  custos

administrativos.  O que há é uma adequação do sistema de crédito público aos

parâmetros do novo século e às exigências de mercados internacionais cada vez

mais  rigorosos  em  razão  das  mudanças  climáticas.  No  ponto,  não  é  demais

lembrar que os Estados Unidos abriram uma investigação sobre o desmatamento

no Brasil e outras supostas práticas abusivas que impactam o comércio americano.
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É contra esse tipo de ataque que o Legislativo deve proteger o país, adequando

sua legislação aos parâmetros dos novos tempos.

Em relação à inclusão de novas representações nos conselhos dos

bancos públicos,  a medida vem para corrigir  o equívoco histórico que manteve

esses importantes espaços de deliberação restritos aos grupos e representantes do

poderio  econômico.  A  medida  busca  democratizar  a  governança  bancária  e,

justamente,  trazer  paridade  e  proporcionalidade  que  sempre  faltou  a  esses

espaços. 

O  Banco  Central  do  Brasil  (BC)  já  reconheceu  os  choques

climáticos e ambientais como fatores de risco, capazes de comprometer a solidez

do nosso sistema financeiro. Em seus relatórios, o BC aponta para a necessidade

de  se  disponibilizar  mais  recursos  para  empreendimentos  sustentáveis  e  para

melhorar o gerenciamento de riscos socioambientais e climáticos. O ex-presidente

do  BC,  Roberto  Campos  Neto,  reconheceu  a  importância  do  financiamento  na

transição para uma economia de baixo carbono, defendendo a incorporação de

questões climáticas nos mandatos das autoridades financeiras nacionais, além de

sugerir  encarecer  exigências  para  bancos  que  não  financiam  atividades

sustentáveis, demandando reservas maiores para gerarem operações de crédito.

As proposições atribuídas pelo PLP nº 176/2024 ao BC caminham nesse sentido.

Por  fim,  vale  lembrar que dados oficiais do governo brasileiro  –

quando o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ainda era chefiado

pela Senadora Tereza Cristina e o Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação era

liderado pelo Senador Marcos Pontes – já demonstraram as vulnerabilidades da

produção agrícola nacional  aos impactos das mudanças climáticas, se nada for

feito  para mitigá-las.  Na quarta  Comunicação Nacional  do Brasil  à  Convenção-

Quadro as Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas, foram constatadas severas

ameaças à segurança alimentar brasileira em cenários futuros, com projeções de

redução de produtividade e áreas aptas ao cultivo para culturas como a soja (em

torno de 80%), cana-de-açúcar (mais de 30%), milho (51%), trigo (46,2%), feijão

(23,1%) e arroz (15,2%) até 2050, além de impactos na pecuária (bovinos -7%,
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leite  -18,8%)  e  pesca  (-11%).  Também  se  estimou  um  aumento  de  45%  na

demanda por irrigação até 2030. 

Diante  desses  riscos,  para  salvarmos a  agricultura  brasileira  do

colapso, é fundamental redirecionarmos os recursos para atividades sustentáveis,

criando um sistema de governança e de incentivos que viabilizem a Transformação

Ecológica, tal como propõe o PLP nº 176/2024.

Dada a relevância da proposta para adequar  a governança dos

Fundos  Constitucionais  e  dos  bancos  de  desenvolvimentos  aos  desafios  da

transição  para  uma  economia  de  baixo  carbono,  e  dado  caráter  central  dessa

transição para manter a competitividade da agricultura brasileira, evitando o seu

colapso em cenários futuros de aumento da temperatura global, no que concerne à

apreciação  de  mérito  por  esta  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar

nº 176, de 2024.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2025.

Deputado Bohn Gass

PT/RS
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